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DECRETO N. 949 - DE 5 DE NOVEMBRO DE 1890 

Estab~lece um Codigo Penal para a Armada. 

O Generalíssimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Go
verno Provisorio, da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
constituído pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, 
tendo ouvido o Ministro da Marinha sobre a necessidade de 
substituírem-se as leis penaes que existem por outras que, 
evitando o grande mal de penas exaggeradas e até absurdas, 
punem, entretanto, com a maior severidade uma certa ordem de 
crimes que podem expôr a Nação a contingencias perigosas e 
perturbar profundamente a disciplina militar ; attendendo a que, 
um codigo nesse sentido, além de satisfazer a uma justa aspi
ração da Armada Nacional, substituíra leis esparsas e incom
pletas e que, modificando os rigores de outros tempos pela in
fluencia dos costumes modernos, propagara o espírito de ordem, 
disciplina e fidelidade ao dever,- resolve que na Armada Na
cional seja posto em execução o Codigo Penal que a este acom
panha, assignado pelo Vice-Almirante Eduardo Wandenkolk, 
Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Marinha, que 
assim o farà executar. 

Sala das sessões do Governo Pravisorio, 5 de novembro de 1890, 
2• da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Eduardo Wandenkolk. 

Codigo Penal da Armada dos Estados Unidos do 
Brazil, a que se refere o decreto n. 949 desta data 

LIVRO I 

Dos crimes e das penas 

TITULO I 

:Da appllçação e dos e:ffeitos da lei penal 

Art. 1. 0 Nenhum individuo ao serviço da marinha de guerra 
podara ser P?-nido por facto que não t~nha si~o anteri9rmente 
qualificado crime, nem com penas que nao esteJam previamente 
estabelecidas. 

DECRl!ITOS DO GOVERNO PROVI ORlO 

A interpretação extensiva por analogia ou J 
admissivel para qualificar crimes ou applicar-lhes 

Art. 2. o As disposições da lei penal militar n 
retroactivo ; todavia o facto anterior sara regido J: 

aJ si não for por ella qualificado crime; 
b) si for punido com pena menos rigorosa. 
Paragrapho unico. Em ambos os casos, embora 

condemnação, se fará applicação da lei nova a re 
parte ou do auditor de marinha, por simples dE 
ou tribunal, que proferiu a ultima sentença. 

Art. 3. o As disposições deste codigo são applica• 
1° a todo individuo militar, ou seu assemelhadc 

marinha de guerra ; 
2• a todo individuo, nas mesmas condições, que ' 

paiz estrangeiro os crimes nelle previstos, quando 
zil, ou for entregue por extradição, e não houver 
logar onde delinquiu; 

3• a todo indivi1uo estranho ao serviço d!1 marl 
que: 

a) commetter crime em territorio ou aguas : 
bloqueio, ou militarmente occupadas ; a bordo de 
mada ou embarcações sujeitas ao mesmo regimen ; 1 
quarteis e estabelecimentos navaes; 

b) servir como espião, ou der asylo a espiões e • 
migos, conhecidos como taes ; 

c) seduzir, em tempo de guerra, as praças para 1 

der asylo ou transporte a desertores ou insubmü 
d) seduzil-as para se levantarem contra o Gov 

superiores ; 
e) atacar sentinellas, ou penetrar nas fortale 

estabelecimentos na vaes; na vi os ou embarcações da 
Jogares defesos ; · 

f) comprar, em tempo de guerra, as praças, ou r 
em penhor, peças do seu equipamento, armamento 1 

ou cousas pertencentes a Fazenda Nacional. 
Paragrapho unlco. Além dos casos em que este 1 

pena especial a individuo estranho ao serviço c 
guerra, aquelle que commetter, ou concorrer oorr 
marinha para commetter crime militar marítimo, 
as penas estabelecidas neste codigo, si o crime ni 
pelo codigo penal commum, ou si for commettid< 
guerra e tiver de ser julgado por tribunal militar 1 

Art. 4.0 O presente codigo não comprehende: 
a) as contravenções de policia commettidas a bOI 

da Armada ou embarcações sujeitas ao mesmo 
fortalezas, quarteis e estabelecimentos navaes ; 

b) as infracções dos regulamentos disciplinares. 
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A i~terpretaçrio extensiva por analogia ou paridade não é 
admissivel para qualificar crimes ou applicar-lhes penas. 

Art. 2. o As disposições da lei penal militar não teem e:ffeito 
retroactivo ; todavia o facto anterior sera regido pela lei nova : 

al si não for por ella qualificado crime; 
b) si for punido com pena menos rigorosa. 
Paragrapho unico. Em ambos os casos, embora tenha havido . 

condemnação, se fará applicação da lei nova a requerimento da 
parte ou do auditor de marinha, por simples despacho do juiz 
ou tribunal, que proferiu a ultima sentença. 

Art. 3. o As disposições deste codigo são applicaveis: 
1• a todo individuo militar, ou seu assemelhado ao serviço da 

marinha de guerra ; 
2• a todo individuo, nas mesmas condições, que commetter em 

paiz estrangeiro os crimes nelle previstos, quando voltar ao Bra
zil, ou for entregue por extradição, e não houver sido punido no 
logar onde delinquiu ; 

3• a todo indivi'iuo estra,nho ao serviço dcL marinha de guerra 
que: 

a) commetter crime em territorio ou aguas submettidas a 
bloqueio, ou militarmente occupadas; a bordo de navios da ar
mada ou embarcações sujeitas ao mesmo regimen ; nas fortalezas, 
quarteis e estabelecimentos navaes; 

b) servir como espião, ou der asylo a espiões e emissarios ini
migos, conhecidos como taes ; 

c) seduzir, em tempo de guerra, as praças para desertarem ou 
der asylo ou transporte a desertores ou insubmissos ; ou 

d) seduzil-as para se levantarem contra o Governo ou seus 
superiores ; 

e) atacar sentinellas, ou penetrar nas fortalezas, quarteis, 
estabelecimentos navaes, navios ou embarcações da Armada, por 
logares defesos ; · 

f) comprar, em tempo de guerra, as praças, ou receber dellas 
em penhor, peças do seu equipamento, armamento e fardamento, 
ou cousas pertencentes a Fazenda Nacional. 

Paragrapho unico. Além dos casos em que este codigo applica 
pena especial a individuo estranho ao serviço da marinha de 
guerra, aquelle que commetter, ou concorrer com individuo da 
marinha para commetter crime militar marítimo, ficará sujeito 
ás penas estabelecidas neste codigo, si o crime não for previsto 
pelo codigo penal commum, ou si for commettido em tempo de 
guerra e tiver de ser julgado por tribunal militar marítimo. 

Art. 4.• O presente codigo não comprehende: 
a) as contravenções de policia commettidas a bordo dos navios 

da Armada ou embarcações sujeitas ao mesmo regimen, nas 
fortalezas, quarteis e estabelecimentos navaes ; 

b) as infracções dos regulamentos disciplinares. 
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TITULO II 

Dos crimes e dos criminosos 

Art. 5.0 E' crime toda acção, ou omissão, contraria ao dever 
maritirrio e militar, prevista por este codigo, e será punido com 
as penas nelle estabelecidas. 

Art. 6. 0 E' punível o crime consummado e a tentativa. 
Art. 7.0 A resolução de commetter crime, manifestada por 

actos exteriores, que não constituírem começo de execução, 
não está sujeita à acção penal, salvo si constituir crime espe
cificado na lei. · 

Art. 8.0 Quando depender a consummação do crime da reali
zação de determinado resultado pela lei considerado como ele
mento constitutivo do crime, este não será consummaúo sem a 
verificação daquel!e resultado. 

Art. 9. 0 Reputar-se-lta consummado o crime, quando o acto 
criminoso reunir em si todas as condições especificadas pela lei. 

Art. 10. Ha tentativa de crime sempre que, com intenção 
de commettel-o, alguem executar actos exteriores que, pela. sua 
relação directa com o facto punível, constituem começo lle 
execução, e esta não tiver logar por circumstancias indepen-
dentes da vontade do criminoso. · 

Art. l!. São considerados sempre factos independentes da 
vontade do criminoso o emprego errado, ou irreflectido, de meios 
julgados aptos para a consecução do fim criminoso, on o máo 
emprego desses meios. 

Paragrapho unico. Não é punível a tentativa no caso de ineffi
cacia absoluta do meio empregado, ou de impossibilidade abso
luta do fim a qne o delinquente se propuzer. 

Art. 12. Ainda que a tentativa não seja punível, os factos 
que entrarem na sua constituição o serão, si forem classificados 
como crimes especiaes. 

Art. 13. Os agentes do crime são autores ou cumplices. 
Art. 14. São autores: 
§ 1. 0 Os que directamente resolverflm e executarem o crime. 
§ 2. 0 Os que, tendo resolvido a .execução do crime, provo-

carem e, determinarem outros a executai-o por meio de dadivas, 
promessas, mandato, ameaças, constrangimento, abuso ou in
fluencia de superioridade hierarchica. 

§ 3. 0 Os que, antes e durante a execução, prestarem auxilio 
sem o qual o crime não seria commettido. 

§ 4. o Os que directamente executarem o crime por outro resol-
vido. . 

Art. 15. Aquelle que mandar, ou provoc.:'tr, alguem a com
metter um crime é responsavel como autor: 

§ 1. o Por qualquer· outro crime que o executor commetter 
para executar o de que se enc~rregou. 
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§ 2. o Por qun.lquer outro crime que resultn.r como conse
quencia delle. 

Art. 16 . Cessn. a responsabilidade do mandante si retirar a 
tempo a sua cooperação no crime. 

Art. 17. São cumplices : 
§ 1. 0 Os que, não tendo resolvido ou provocado por qualquer 

modo o crime, derem instrucções para commettel-o e prestarem 
auxilio á execução. . 

§ 2. 0 Os que, antes ou durante a execução, prometterem ao 
criminoso auxilio para evadir-se, occultar, ou destruir os instru
mentos do crime, ou apagar os seus vestígios. 

TITULO 111 

Da rosponsablli<lado crllTl.inal. ~ <las causas que 
dirln1o1u a criminall<la<lc o justificam os CL'imes 

Art. 18. As acções ou omissões contmrias :1 lei penal, que 
não forem commettidas com iutençiio criminosa, ou não resul
tarem de negligencia, imprudencia ou imperícia, não serão 
passíveis de pena. 

Art. 19 . A responsabilidade penal é exclusivamente pessoal. 
Art . 20. Não derimem, nem excluem a intenção criminosa: 
a) a ignorancia da lei penal ; 
b J o erro sobre a pessoa ou co usa a que se dirigit• o crime. 
Art . 21. Não são criminosos: 
§ I . o Os menores de 9 anuos completos: 
§ 2. o Os maiores de 9 e menores de 14, que obrarem sem dis

cernimento: 
§ 3. o Os que· por imbecilidade nativa, ou enfraquecimento senil, 

forem absolutamente incapazes de imputação : 
§ 4.• Os que se acharem em estado de completa privação de 

sentidos e de inte!ligencia no momento de commetter o crime. 
§ 5. 0 Os que commetterem o crime casualmente, no exercício 

ou pratica de qualquer acto licito, feito com attenção ordinaria. 
§ 6. 0 Os que no exercício de commando de navio, embarcàção 

da Armada, ou praça de guerra, e na imminencia de perigo ou 
grave calamidade, empregarem meios violentos para compellir 
os subalternos a executar serviços e manobras urgentes, a que 
sejam obrigados por dever habitual, para salvar o navio ou vidas, 
ou para evitar o desaBimo, o terror, a sedição, a revolta ou o 
saque. 

Art. 22 . A ordem de commetter crime não isenta da pena 
aquelle que a executar; todav1a si consistir em facto que a lei 
pune sómente como abuso de poder ou violação de deveres func
cionaes, a responsabilidade penal que resultar da execução, em 
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virtude de obediencia legalmente devida a superior legitimo, 
recahirá unicamente sobre aquelle que deu a ordem. 

Art. 23 . Os indivíduos isentos de culpabilidade em resultado 
de aft'ecção mental serão enh·egues a suas famílias, ou recolhi
dos a hospital de alienados, si o seu estado mental assim o 
exigir para segurança do publico. 

Art. 24. os maiores de 9 annos e menores de 14, que se 
provar terem obrado com discernimento, serão remettidos á au
toridade civil para os recolher a estabelecimentos disciplinares 
até á idade de 17 annos. 

Art. 25. A isenção da responsabilidade criminal não implica 
a da responsabilidade civil. 

Art. 26. Não são tambem criminosos: 
§ 1.0 Os que praticarem o crime para evitar mal maior. 
!!I 2.0 Os que o praticarem em defesa legitima, propria ou de 

outrem. 
A legitima defesa não é limitada unicamente á protecção da 

vida; ella. comprehende todos os direitos que podem ser lesados. 
Art. 27. Para que o crime seja justificado no caso do § 1 o do 

artigo precedente, deverão iutervir conjunctamente a favor do 
delinquente os seguintes requisitos: 

1. o Certeza do mal que se propoz evitar ; 
2.° Falta absoluta de outro meio menos prejudicial ; 
3. o Probabilidade da efflcacia do que se empregou. 
Art. 28. Para que o crime seja justificado no caso do § 2° do 

mesmo artigo, deverão intervir conjunctamente, em favor do 
delinquente, os seguintes requisitos: 

1 o aggressão actual ; 
2° impossibilidade de prevenir ou obstar a acção, ou de in

vocar e receber soccorro da autoridade publica. ; 
3° _emprego de _meios adequados para evitar o mal E) em pro

porçao da aggressao ; 
4° ausencia. de provocação que occasionasse a aggressão. 
Art. 29. Reputar-se-ha praticado em defesa propria o crime 

commettido em resistencia á execução de ordens ou requisições 
illegaes, não se excedendo os meios necessarios para impedil-a . 

Paragrapho unico. São ordens e requisições illegaes as ema
nadas de autoridade incompetente e destituídas das solemnidades 
necessarias para a sua validade, ou manifestamente contrarias 
ás leis . 

TITULO IV 

Das circumsta:n.cias aggravantes e atte:n.uantes 

Art. 30 . As circumstancias aggravantes e attenuantes dos 
crimes influirão na aggravação ou attenuaçã,o das penas com 
ttue hão de ser punidos. 
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Art. 31. Qualquer das circumstancias indicadas como aggra
vantes deixa de sel-o nos crimes em que for considerada ele
mento constitutiv0, ou qu;tndo constituir crime especial. 

Art. 32. No concurso de circumstancias attenuantes e aggra
vantes prevalecem umas sobre outras, ou se compensam, obser
vando-se as seguintes regras: 

§ 1.• Prevalecem as aggravantes: 
a) quando preponderar a perversidade do criminoso e a ex

tensão do damno ; 
b) quando o criminoso for avesado a praticar más acções ou 

desregrado de costumes ; 
c) quando ceder a motivos oppostos ao dever e a lealdade mi

litar, que puderem concorrer para o descredito e enfraquecimento 
moral da Armada ; 

d) quando o crime for commettido em territorio, ou aguas em 
bloqueio ou militarmente occupadas. 

§ 2. o Prevalecem as attenuantes: 
a) quando o crime não for revestido de circumstancia indi

cativa de maior perversidade ; 
b) quando o criminoso não estiver em condições de compre

hender toda a gravidade e perigo da situação a que se expõe, 
nem a extensão e consequencias de sua responsabilidade. 

§ 3. o Compensam-se umas circumstancias com outras, sendo 
da mesma importancia ou intensidade, ou de igual numero. 

Art. 33 . São circumstancias aggra v antes: 
§ 1. o Ter o delinquente procurado a noite, ou o logar ermo, 

para mais facilmente perpetrar o crime. 
§ 2. o Ter sido o crime commettido com premeditação, median

do entre a deliberação criminosa e a execução o ·espaço, pelo 
menos, de 24 horas. 

§ 3. 0 Ter o delinquente ,commettido o crime por meio de 
veneno, substancias anesthesicas, incendio, asphyxia ou inun
dação. 

§ 4. 0 Ter o delinquente sido impellido por motivo reprovado 
. ou frívolo. 

§ 5. 0 Ter o delinquente superioridade em força ou armas, de 
modo que o o:trendido não pudesse defender-se com probabilidade 
de repellir a oft'ensa. 

§ 6. 0 Tel' o delinquente procedido com fraude, ou com abuso 
de confiança. 

§ 7. • Ter o delinquente procedido com traição, surpreza ou 
disfarce. · 

§ 8. o Ter precedido ao crime a emhoscada, por haver o delin
quente esperado o o:trendido em um ou diversos logares. 

§ 9.0 Ter odelinquente commettido o crime por paga ou pro
messa de recompensa. 

§ lO. Ter sido o crime commettido com arrombamento, esca
lada, chaves falsas, ou aberturas subterraneas. 

§ 11. Ter sido o crime ajustado entre dous ou mais indi
víduos. 
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§ 12. Ter sido commettido o crime estando o otrendido sob a 
immediata protecção da autoridade publica. 

§ 13 . Ter sido o crime commettido com emprego de diversos 
meios. 

§ 14. Ter sido o crime commettido em occasião de incendio, 
naufragio, encalhe, collisão, avaria grave, manobra que interesse 
á segurança do navio, inundação, revolta, tumulto ou qualquer 
calamidade publica, ou de~graça particular do o:ffendido. 

§ 15·. Ter sido o crime commettido em estado de embriaguez. 
§ 16 . Ter sido o crime commettido durante o serviço ou 

a pretexto delle . 
§ 17. Ter sido o crime commettido com risco da segurança do 

navio, da subordinação e disciplina de bordo. 
§ 18 . Ter sido o crime commettido com emprego de armas 

e instrumentos do serviço, para este fim procurados. 
§ 19. Ter o criminoso máos precedentes militares. 
§ 20. Ter o delinquente reincidido. 
Art . 34 . A reincidencia verifica-se quando o criminoso, depois 

·de sentença condemnatoria passada em julgado, commette outro 
crime da mesma natureza. 

Art. 35. Tambem se julgarão aggravados os crimes : 
§ 1. 0 Quando a dôr physica for augmentada por actos de 

crueldade. 
§ 2.o Quando o mal do crime for augmentado por cir

cumstanr.ia extraordinaria de ignomínia, ou pela natureza irre
paravel do damno. 

Art. 36. No crime de deserção são ainda circumstancias aggra
vantes: 

§ J.o Ser a deserção realizada em paiz estrangeiro ou para 
elle. 

§ 2. 0 Levar o criminoso comsigo armas, ou qualquer objecto 
de propriedade nacional, ou subtrahido a camarada ou compa
nheiro de serviço. 

§ 3.0 Apoderar-se de embarcações da Armada para realizar o 
seu intento. 

Art. 37. São circumstancias attenuantes: 
§ L• Não ter havido no delinquente pleno conhecimento do mal 

e directa intenção de o praticar. 
§ 2. 0 Ter o delinquente commettido o crime em defesa da pro

pria pessoa ou de seus direitos, ou em defesa de pessoa e direitos 
de sua familia ou de terceiros. 

§ 3. o Ter o delinquente commettido o crime oppondo-se á ex
ecução de ordens illegaes . 

§ 4. 0 Ter precedido pl'ovocação ou aggressão da parte do 
otrendido. 

§ 5. 0 Ter o delinquent<~ commettido o crime para evitar mal 
maior. 

§ 6. 0 Ter o delinquente commettido o crime em obediencia á 
ordem de superior hierarchico. 

§ 7. 0 Ter o delinquente bons precedentes militares, ou ter pre
stado relevantes serviços à. Patria. 
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§ 8.0 Ser o delinquente menor de 21 e maior de 70 annos. 
§ 9. o Ter sido o delinquente tratado em serviço ordinario com 

rigor não permittido por lei. 
Art. 38 . No crime de deserção, em tempo de paz e dentro do 

paiz, é considerada circumstancia attenuante a demora na con
cessão da baixa, além de dous mezes depois da conclusão do tempo 
de serviço, ou na entrega da ração e fardamento, a que o delin
quente tiver direito. 

TITULO V 

D as p enas o seus offoi t o s; da sua a pplic a cão e 
m o do d e execução 

Art. 39. As penas estabelecidas neste codigo são as seguintes : 
a) morte; 
b) prisão com trabalho ; 
c) prisão simples ; 
d) degradação militar; 
e) destituição ; 
f) demissão ; 
g) privação de commando ; 
h) reforma. 
Art. 40. O condemnado a morte sera fuzilado. 
Art. 41. A pena de morte proferida em ultim<t instancia por 

tribunal reunido em territorio ou aguas occupadas militar
mente, sera executada independente de recurso de graça, salvo 
quando o Governo Federal determinar o contrario . 

Art . 42. A pena de prisão com trabalho serâ. cumprida dentro 
do recinto da prisão ou fóra, em estabelecimentos navaes, presí
dios, praças de guerra, ou em obras militar&s, emquanto não 
forem e~tabelecidas officinas nas prisões da marinha, segundo o 
regimen penitenciaria cellular com esse destino especial . 

Paragrapho unico. Ao condemnado serâ. dado trabalho adapta
do ás suas habilitações e condições physicas . Fóra das horas do 
trabalho, sera recluso com segurança. 

Art. 43. A pena de prisão com trabalho, em que incorrer o 
official de patente, será convertida na de prisão simples com 
augmento da sexta parte. 

Art . 44. A pena de prisão simples sujeitara o condemnado a 
reclusão nas for talezas. 

Art . 45 . A pena de degradação é accessoria e produz os 
seguintes effeitos: 

a) perda do posto, honras militares e condecorações ; 
b) incapacidade para servir na Armada ou no Exercito, e 

exercer funcções, empregos e officios publicos ; 
c) perda de direitos e recompensas por serviços anteriores. 
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Art. 46. A pena de degradação se haverá como pronunciada 
pela sentença que impuzer a pena principal, nos crimes que 
tornarem o condemnado indigno de pertencer ao serviço 
militar. 

Paragrapho unico. Para este eft'eito consideram-se crimes que 
acarretam indignidade: os commettidos contra a independencia 
e integridade da Patria (arts. 74, 75, 76, 77 ultima parte) ; os 
de traição e cobardia (arts. 80, 81 e 83); os de revolta e motim 
(arts. 94, 95 paragrapho unico, 97 e 99); e roubo (art. 156). 

Art. 47. A pena de destituição produz os seguintes eft'eitos : 
a) perda do posto, honras militares e condecorações; 
b) perda de tempo de serviço anterior com inhabilitação para 

voltar ao serviço militar em qualquer posto ou emprego. 
Art. 48. A pena de prisão simples por dous ou mais annos, a 

que for condemnado o offlcial, acarreta a perda do posto e 
honras militares que tiver. 

§ 1. 0 O official general condemnado .a prisão simples por um 
a dous annos será reformado. 

§ 2. • O offlcial de patente, e:trectivo ou honorario, que for con
demnado por crime· commmn á pena de prisão cellular por dous 
ou mais annos, será excluído da Armada com todos os eft'eitos da 
pena de destittlição, como si nella incorresse. 

§ 3. o Durante o cumprimento das penas civis ou militares não 
será contada antiguidade ao condemnado para nenhum eft'eito de 
direito. 

Art. 49. A pena de prisão com trabalho por seis annos 
a que for condemnada a -eraça de pret, importará a ex
pulsão do serviço com inhabilitação para outro qualquer da 
Armada ou do Exercito. 

Paragrapho unico. A pena de prisão com trabalho imposta aos 
inferiores, cabos ou seus assemelhados importará desde logo o 
rebaixamento á ultima classe do corpo a que pertencer. 

Art. 50. A pena de demissão privará o condemnado do posto, 
ou emprego, que eft'ectivamente occupar e de todas as vantagens 
inherentes aos mesmos, excepto o montepio. 

Art. 51. A pena de privação de commando inhibirá o con
demnado de exercer qualquer commando em terra, ou no mar, 
pelo tempo que a seotença declarar. 

Art. 52. A pena de reforma sujeitará o comlemnado a deixar 
a. eft'ectividade do serviço no posto, ou emprego que occupar, 
percebendo metade do soldo que teria si a reforma não fosse 
forçada. 

Art. 53. Não se considera pena a prisão preventiva do indi
ciado, a qual todavia será computada na pena legal pelo juiz, ou 
tribunal de julgamento. 

O 
Art. 54. Nenhum crime será punido com penas superiores ou 

inferiores ás que a lei impõe para a repressão do mesmo, nem 
por modo diverso do estabelecido nella, salvo o caso em que ao 
uiz se deixar arbítrio. 

Art. 55. Nos casos em que este codigo não impõe pena deter
. minada e tlxa sómente o ma.ximo e o mínimo, considerar-se-hão 
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tres gritos na pena, sendo o grito media comprehendido entre os 
extremos maximo e mínimo, com attenção as circumstancias 
attenuantes e aggravantes, as quaes serão applicadas obser
vando-se as regras seguintes: 

§ 1.0 No concurso de circumstancias aggravanteseattenuantes 
que se compensem, ou na ausenciade umas e outras, a pena sara 
applicada no médio. · 

§ 2.0 Na J?reponderancia das aggravantes a pena sara imposta 
entre os graos médio e maximo, e na das attenuantes, entre o 
médio e o mínimo. 

§ 3.0 Sendo o crime acompanhado de uma ou mais circum
stancias aggravantes sem nenhuma attenuante, a pena será appli· 
cada no maxiqw, e no mínimo si for acompanhado de uma ou 
mais circumstancias attenuantes sem nenhuma aggravante. 

Art. 56. A tentativa de crime, a que não estiver imposta pena 
especial, será punida com as penas do crime, menos a terça parte 
em cada um dos gráos. 

Art. 57. A cumplicidade será punida com as penas da tenta
tiva e a cumplicidade da tentativa com as penas desta, menos a 
terça parte. 

Paragrapho unico. Si a pena for de morte, impor-se-ha ao 
culpado de tentativa ou cumplicidade a immediata. 

Art. 58. Quando o criminoso for convencido de mais de um 
crime, impor-se-lhe-hão as penas estabelecidas para cada um 
delles, começando a cumprir a mais grave dellas em relação 
á sua intensidade, ou a maior, si forem da mesma natureza. 

§ 1.0 Quando, porém, o criminoso tiver de ser punido por mais 
de um crime da mesma natureza impor-se-lhe-lia unicamente, 
no gráo maximo, a pena de um só dos crimes com augmento da. 
sexta parte. 

§ 2. 0 Si em concurso de ct•imes praticados simultaneamente, 
com a mesma deliberação e uma só intenção, o criminoso incorrer 
em mais de uma pena, se lhe imporá unicamente a mais grave de 
todas no ~o maximo. 

§ 3. 0 S1 a somma accumulada das penas restrictivas da 
liberdade, a que o criminoso for condemnado, exceder a 30 annos, 
se haverão todas as penas por cumpridas, logo que seja comple
tado esse prazo. 

Art. 59. Nenhuma p.resumpção, por mais vehemente que seja, 
dará lagar á imposição de pena. 

Art. 60. O condemnado que achar-se em estado de loucura 
só entrará em cumprimento de pena quando recuperar as suas 
faculdades intellectuaes. 

Paragrapho unico .. Si a enfermidade manifestar-se, depois 
que o condemnado estiver cumprindo a pena, ficará suspensa a 
sua execução, não se computando o tempo de suspensão no da 
coudemnação. 

Art. 61. A obrigação de indemnizar o damno é solidar1a, ha
vendo mais de um condemna.do pelo mesmo crime. 
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TITULO VI 

D a extincção da acç~o penal e da condeiDnação 

Art. 62. A acção penal extingue-se: 
1 . o Pela morte do criminoso ; 
2.0 Por amnistia do Congresso; 
3. 0 Pela prescripção. 
Art. 63. A condemnação extingue-se por estas mesmas causas, 

e mais: 
1. 0 Pelo cumprimento da sentença ; 
2. 0 Por indulto do Congresso; 
3 .0 Por indulto do Presidente da Republica; 
4. o Pela rehabilitação. 
Art. 64 . O indulto de graça faz cessar as incapacidades pro

nunciadas pela condemnação, mas não exime o agraciado de 
satisfazer o damno. 

}\rt. 65. A prescripção da acção é subordinada aos mesmos 
prazos que a da conclemnação. 

Art. 66. A prescripção da acção começa a correr do dia em 
que foi praticado o cr1me. Interrompe-se pela sentença do tri

. bunal que declarar procedente a accusação e mandar sujeitar o 
indiciado a julgamento e pela reinciclencia. 

Art. 67. A prescripção ela condemuação.começa a eorrer do 
dia em que passar em julgado a respectiva sentença. Inter
rompe-se pela prisão do condemnado e pela reincidencia. 

Art. 68. A condemnação a mais de uma pena prescreve no 
prazo estabelecido para a mais gré).ve. 

Paragrapho unico. A mesma regra se observará em relação á 
prescripção da acção. 

Art. 69. A prescripção, embora não allegada, deve ser pro
. nunciada ex - officio. 

Art. 70. Não prescrevem a acção criminal nem a conde
mnação no crime de deserção, salvo si o criminoso tiver já 
completado a idade de 50 annos. . 

Art. 71 . A condemnação pelos crimes que este codígo pune 
com pena de morte, prescreve em 30 annos sendo acompanhada 
da degradação, e sem ella, em 25 annos. 

Art. 72. Prescrevem: 
Em oito annos a condemnação que impuzer pena de prisão com 

trabalho até tres annos ; 
Em 10 a que impuzer pena da mesma natureza até seis annos ; 
Em 15 a que impuzer pena da mesma natureza até lO annos ; 
Em 20 a que ímpuzer pena da mesma natureza por mais de 

lO annos. 
Em lO a que impuzer pena de destituição; 
Em oito a que impuzer pena de demissão ; . 
Em seis a que impuzer pena de privação de commando; 
Em dois a que impuzer pena de reforma. 
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Paragrapho unico. A condemnação á pena de prisão simples, 
imposta aos officiaes de patente em virtude de conversão effe
ctuada nos termos do art. 43, prescreve nos m6lsmos prazos que 
a condemnação á prisão com trabalho. 

Art. 73. A rehabilitação consiste na reintegmção do conde
mnado em todos os direitos que houver perdido pela condemnação, 
quando for declarado innocente pelo Supremo Tribunal Federal, 
em consequencia dl3 revisão extraordinaria da sentença conde
mnatoria. 

§ l. o A rehabilitação resulta immediatamente da sentença de 
revisão passada em julgado. 

§ 2. o A sentença de rehabilitação reconhecera o direito do re
httbilitado a uma justa indemnização, que será liquidada em 
execução, poe todos os prejuízos so:trridos com a condemnação. 

A Nação ó responsavel pela indemnização. 

LIVRO li 

Dos crimes em especie 

TITULO I 

Dos crimes contra a Patria 

CAPITULO I 

DOS CIUl\IES CONTRA A INTEGRIDADE, INDEPENDENCIA E DIGNIDADE 
DA NAÇÃO 

Art. 74. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra que: 
§ 1°, tentar, directamente e por factos, sujeitar o territorio 

da Republica, ou parte delle, ao domínio estrangeiro ; que
brantar ou enfraquecer sua independencia e integridade ; 

§ 2°, abandonar ou entregar ao inimigo qualquer fracção do 
territorio da Republica, ou cousa pertencente ao StlU domínio, ou 
posse, dispondo de sufficientes meios de resistencia; 

§ 3°, auxiliar alguma nação a fazer guerra, ou commetter 
hostilidades contra a Republica. fornecendo-lhe gente, dinheiro, 
armas, munições ou meios de transporte ; 

§ 4°, revelar ao inimigo, ou a seus agentes, segredos políticos 
e militares, concernentes á segurança e integridade da Patria ; 
communicar ou publicar documentos, planos, desenhos e outras 
informações com relação ao material de guerra, forças navaes, 
fortificações e operações militares ; o santo e a senha : 

Pena- de morte no gráo maximo; de prisão com trabalho 
por vinte annos no médio e por dez no mínimo. 

ii° Fuciculo- ii90 6 
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Art. 75. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra 
que tomar armas contra a Nação, debaixo de bandeira inimiga : 

Pena - de morte no gráo max:imo; de prisão com trabalho por 
vinte annos no médio e dez no mínimo. 

Paragrapho unico. Em igual pena incorrerá o prisioneiro de 
guerra que, tendo faltado á sua palavra, for encontrado com as 
armas na mão. 

Art. 76. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra, 
que voluntariamente continuar no serviço militar de governo 
estrangeiro, para que tenha sido anteriormente licenciado, 
sabeudo que o mesmo governo rompeu hostilidades contra a !<.e
publica, ou ameaça praticai-as. 

Pena - de morte no gráo maximo ; de prisão com trabalho por 
vinte annos no médio e por dez no minimo. 

Art. 77. Todo intli viduo ao serviço da marinha de guerra 
que, directamente e por factos, provocar uma nação a declarar 
guerra á Republica: 

§ 1•, si da provocação não resultar declaração de guerra, ou 
si esta, posto que declarada, não tiver seguimento : 

Pena -de prisão com trabalho por dous a seis annos. 
§ 2°, si da provocação resultar declaração de guerra, e esta 

tiver seguimento: 
Pena- de morte no gráo maximo ; de prisão com trabalho por 

vinte annos no médio e por dez no minimo. 
Art. 78. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra que 

em publico, deante da guarnição ou de força reunida, destruir ou 
ultrajar por menospreço ou vilipendio a bandeira nacional ou 
qualquer outro symbolo ou emblema da nacionalidade : 

Pena- de prisão com trabalho por seis mezes a um anno. 
Paragrapho unico. Em igual pena incorrerá aquelle que em 

publico, deante da guarnição ou de força reunida, despojar-se de 
suas condecorações, insígnias ou distinctivos por menospreço ou 
vilipendio. 

CAPitULO li 

ESPIONAGEM E ALLICIAÇÃO 

Art. 79. · Todo individuo ao serviço da marinha de guerra; 
ou a elle estranho, militar ou não, que : 

§ 1°, introduzir-se di.>Carçada ou furtivam~nte, por entre 
navios da Armada ou com boiados, penetrar nelles, nos arsenaes e 
estabelecimentos da marinha para colher noticias, documentos 
ou informações proveitosas ao inimigo, ou que possam prejudicar 
as operações militares ou a segurança dos navios, comboios e es
tabelecimentos da. marinha ; 
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§ 2•, der asylo, agazalho, ou auxilio a espiões e emissarios do 
inimigo, sabendo que o são, e facilitar-lhes, quando presos, a 
evasão ou fugida ; . 

§ 3•, seduzir as praças ao serviço da marinha de guerra para 
se passarem para o inimigo ; facilitar-lhes meios de evasão, com 
esse intuito, ou alistar marinheiros para o inimigo ; 

§ 4•, seduzir as praças para se levantarem contra o governo 
ou seus superiores : 

Pena- de morte no gráo maximo; de prisão com trabalho por 
vinte a.nnos no médio e por dez no mini mo. 

CAPITULO III 

TRAIÇÃO E COBARDIA 

Art. 80. Todo commandante de força, ou navio da Armada, 
que : 

§ 1•, mandar, em combate, arriar a bandeira nacional; render
se ;w inimigo, ou entregar-lhe navio, provisões de guerra ou 
munições, sem ter esgotado os meios de defesa e resistencia ; 

§ 2•, deixar de atacar o inimig-o, igual ou inferior em força; 
de soccorrer algum navio nacional ou alliado, perseguido ou 
empenhado em comb1te; de destruir um comboio inimigo, 
a não ser impedido por instrucções especiaes ou motivos graves; · 

§ 3•, suspender, sem ser constrangido a isso por força superior 
ou razões legitimas, a ·perseguição de navio inimigo em retirada; 

§ 4•, abandonar o commando do navio ou posto; 
§ 5•, separar-se, propositalmente, do seu chefe e, em caso de 

sepat•acão forçada, não empregar os meios para reunir-se prom
ptamente á forca a que pertencer; 

§ 6•, não conservar o seu navio no posto de combate que lhe 
for designado; deixar de tomar parte activa na accão ou de 
auxiliar os navios que nella estiverem empenhados, e de pre
ferencia os que içarem insígnias de commando, salvo força 
maior; 

§ 7•, separar, em caso de capitulação, a sorte propria da dos 
offlciaes e praças ; 

§ s•, perder, propositalmente,_ algum navio ou embarcação da. 
Armada, ou occasionar sua apprehensão ; 

§ 9•, abandonar, propositalmente, o comboio de que for escol
tador: 

Pena- de morte no gráo maximo ; de prisão com trabalho por 
vinte annos no médio e por dez no mínimo. 

Art. 81. Tódo individuo ao serviço da marinha de guerra, 
ou embarcado, que : 

§ 1•, arriar, sem ordem do commandante, a bandeira nacional 
durante o combate, fizer eessar o fogo, ou der voz de rendi{lào ; 
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§ 2•, entrar em conspiração com o fim de forçar o comman
dante a arriar a bandeira nacional, suspender hostilidades, fazer 
cessar o fogo, ou render-se ao inimigo ; 

§ 3•, concorrer, propositalmente, para perda ou apprehensão 
de algum navio da Armada ; 

§ 4•, separar-se, propositalmente, do commandante da força, 
ou concorrer para a separação, em presença do inimigo : 

Pena- de morte no gráo maximo ; de prisão com trabalho por 
vinte annos no médio e por dez no mínimo. 

Art. 82. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra ou 
embarcado que, propositalmente, produzir avaria grave nas 
caldeiras, machinas motoras e especiaes, ou causar qualquer 
damnificação que possa prejudicar a efficiencia do navio : 

Pena- de prisão com trabalho por quatro a doze annos. 
Art. 83. Todo individuo ao serviço da marinha de guerm 

ou pratico brazileiro, estranho a ella, que offerecer~se volun~ 
tariamente para pilotar algum navio inimigo, salvo si este, 
achando-se em perigo, implorar soccorro : 

Pena - de morte no grao maximo; de prisão com trabalho por 
vinte annos no médio e por dez no mínimo. 

Art. 84. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra, 
que: 

§ }o, não acudir ao seu Jogar ou posto de combate, ou, du
rante este, acobardar-se; 

§ 2•, pretextar lesão corporal ou enfermidade ; provocar 
al~um accidente para esquivar-se de entrar em combate, ou 
eximir-se de serviço ou commissão, de que possa resultar 
per·igo; o _ 

§ 3•, procurar subterfugios, ou exaggerar per1go para nao 
cumprir commissão arriscada, ou presumida tal, de que for en
carregado; 

§ 4•, espalhar, em tempo de guerra, noticias aterradoras qne 
prejudiquem ou possam prejudicar o animo das guarnições : 

Pena- de prisão com trabalho por um a dous annos. 
Si for em presença do inimigo e o crime commettido por official : 
Pena - de destituição. 
Si não o for: o 

Pena- de prisão com trabalho "[>Or dous a quatro annos. 
Art. 85. Todo individuo ao serviço da marinha que violar r.. 

correspondencia que lhe tiver sido confiada para entregar; abrir 
officio, ordem ou outro papel que não lhe tenha sido endereçado, 
ou tendo-lhe sido endereçado, abril-o antes de certo tempo e de
terminada occasião para conhecer o seu contendo : 

Pena- de prisão com trabalho por seis mezes a um anno. 
Si o crime for commettido em tempo de guerra: 
Sendo o criminoso official : 
Pena- de demissão. 
Não o sendo: 
Pena. - de prisão com trabalho por um a tres a.nno:o. 
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Art. 86. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra que 
subtrahir ou apoderar-se por violencia ou fraude de correspon
dencia, officio, ordem ou qualquer papel confiado a outrem e 
que não lhe tenha sido endereça.do : 

Pena - de prisão com trabalho por um a quatro annos. 
Si o crime for commettido em tempo de guerra. e o criminoso 

for official : 
Pena - de destituição. 
Si não o for: 
Pena- de prisão com trabalho por dous a seis annos. 
Art. 87. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra que, 

sendo incumbido de fazer um reconhecimento ou outro serviço de 
guerra, prestar informações falsas ou inexactas ; 

Si o criminoso for official : 
Pena- de destituição. 
Si não o for: 
Pena- de prisão com trabalho por dous a seis annos. 

TITULO li 

DOSI or1YD.es contra a. segurança. interna. 
da. Republloa 

CAPITULO I 

CONSPIRAÇÃO E SEDIÇÃO 

Art. 88. E' crime de conspiração concertarem-se mais de 
vinte pessoa,s ao serviço da marinha de guerra para : 

§ lo tentar, directamente e por factos, destruir a integridade 
nacional; -

§ 2° tentar, directamente e por factos, mudar, por meios vio
lentos, a constituição da Republica e a fórma de governo por ella 
estabelecida ; 

§ 3° tentar, directamente e por factos, a separação de algum 
dos Estados da União, ou a incorporação de todo, ou parte do 
territorio de um Estado a outro ; 

§ 4° oppor-se, uirectamente e por factos, á reunião do Con
gresso e das Assembléas Legislativas dos Estados ; 

§ 5o oppor-se, directamente e por factos, ao livre exercício 
das attribuições constitucionaes dos poderes legislativo, ex
ecutivo e judiciario da União ou dos Estados, ou influir, por 
ameaças ou violencias, nas suas deliberações : 

Pena -aos cabeças, de prisão com trabalho por dous a lileis 
annos; aos demais co-réos, por um a dous annos. 
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Art. 89. Si os conspiradores desistirem de seu projecto, 
antes de ter sido descoberto ou manifestado, por algum acto ex
terior, deixará de existir a conspiração e por ella se não pro
cederá criminalmente. 

Art. 90. Qualquer dos conspiradores que desistir de seu pro
jacto, antes de ter sido este descoberto, não será punido pelo 
crime de conspiração, embora continue ella entre os outros. 

Art. 91. Constitue crime de sedição o ajuntamento de mais 
de cinco indivíduos ao serviço da marinha de guerra ou mer
cante, protegida ou em comboio, embora nem todos se apresentem 
armados para, com arruido ou ameaças : 1° 0bstar á posse e 
exercício de qualquer autoridade civil ou militar ; 2° exercer 
algum acto de violencia ou odio contra algum funccionario pu
blico ; s• impedir a execução de actos emanados .ia autoridade 
competente ; 4° constrang-er ou perturbar qualquer autori
dade, funccionario, assembléa política ou corporação administra
tiva no exercício de suas funcções ; 

Pena -aos cabeças, de prisão com trabalho por um a tres annos; 
e aos demais co-réos, por seis mezes a um anuo. 

Paragrapho uni co. Si o fim sedicioso for conseguido : 
Pena dobrada. 
Art. 92. Ficam isentos de pena os que deixarem de tomar 

parte na sedição, retirando-se voluntariamente, ou obedecendo á 
admoestação da au toritlade. 

Art. 93. Reputam-se cabeças os que tiverem deliberado, pro
vocado, excitaio ou dirigido a conspiração ou sedição. 

CAPITULO li 

REVOLTA, MOTIM E INSUBORDINAÇÃO 

Art. 94. Serão considerados em estado de revolta, ou motim, 
os indivíduos ao serviço da marinha de guerra que, reunidos em 
numero de quatro pelo menos e armados : 

§ 1 o recusarem, á primeira intimação recebida, obedecer á 
ordem de seu superior; 

§ 2° pra ticarem violencias, fazendo ou não uso das armas, e re
cusarem dispersar-se ou entrar na ordem, á voz de seu superior ; 

§ 3• maq ·,inarem contra a autoridade do commandante, ou 
segurança do navio; 

§ 4° fugirem, desobedecendo á intimação para voltarem a seu 
posto; 

§ 5° procederem contra as ordens estabelecidas ou dadas na 
occasião ou absterem-se propositalmente de as executar : 

Pena - de morte, aos cabeças, no gráo maximo; prisão com 
trabalho por vinte annos no médio e por dez an~os no mínimo ; 
aos demais co-réos, pena de prisão com trabalho por dous a oito 
annos. • 
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Art. 95. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra 
que recusar obedecer ás ordens ou signaes de seus superiores, 
com relação ao serviço : 

Pena-de prisão com trabalho por um a tres annos. 
Paragrapho unico. Si a insubordinação for commettida em pre

sença do inimigo ou em aguas submettidas a bloqueio, ou mili
tarmente occupadas: 

Pena - de morte no gráo maximo; de prisão com trabalho por 
vinte annos no médio e por dez no mínimo. 

Art. 96. E' licito, porém, representar com reverencia ácerca 
da ordem recebida, quando houver motivo para discretamente 
duvidar-se de sua legalidade, ou quando da sua execução se 
deva prudentemente receiar grave mal, devendo, não obstante, 
cumpril-a si o superior insistir . 

Art. 97. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra 
que ~ggredir physicamente seu superior, ou attentar contra 
sua vtda: 

§ I. o Si da aggressão resultar a morte: 
Pena - de morte no gráo maximo ; prisão com trabalho por 

vinte annos no médio e por quinze no mínimo. 
§ 2. o Si alguma lesão corporal das especificadas no art. 152, 

§§l0 e2": 

Pena -de prisão com trabalho por quatro a dez annos. 
§ 3. o Si alguma lesão corporal das especificadas no preambulo 

do mesmo artigo : I 

Pena - de prisão com trabalho por dous a quatro annos. 
Art. 98. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra que 

desacatar seu superior por palavras, escriptos, gestos ou ameat;as: 
Pena - de prisão com trabalho por tres mezes a um auno . 
Art. 99. Torio individuo ao serviço da marinha de guerra 

que acommetter, á mão armada, official de quarto ou de serviço, 
sentinella, vigia, ou plantão: 

Pena - de morte no grao maximo ; de prisão com trabalho por 
vinte annos no médio e por dez no mínimo. 

§ 1. o Si a aggressão for commettida, sem estar armado: 
Pena - de prisão com trabalho por um a dous annos. 
§ 2 . o Na pena do paragrapho precedente incorrerá o individuo 

ao serviço da marinha de guerra, ou paisano, que atacar sentinella, 
ou penetrar nas fortalezas, quarteis, estabelecimentos navacs ou 
navios da Armada por Jogares defesos. 

Art . 100. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra 
que o:tfender, por palavras ou gestos; official de quarto ou de 
serviço, sentinella, vigia ou plantão: 

Pena - de prisão com trabalho por um a seis meze s. 
Art. 101. Todo individuo ao serviç) da m.uinha de gu~rra . 

que organizar, sem licença, reunião de militares, ou nella tomar 
parte, com o fim de deliberar publica ou secretamente sobre 
assumptos militares, para discutir ou expor motivos de queixas 
individuaes ou conectivas a respeito do serviço ou de ordem 
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do superior para fazer qualquer reclamação verbal ou por 
escripto : 

Pena- aos cabeças, de prisão com trabalho por um a quatro 
annos ; e aos demais co-réos, pena de prisão com trabalho por 
seis mezes a um anno. 

Art. 102. Todo individuo ao serviço da m~rinha de guerra 
que desobedecer a seu superior, e faltar-lhe em acto de serviço 
ou em assumpto a elle referente á consideração devida, ou 
quando reprehendido murmurar ou fizer observações: 

Pena- de prisão com trabalho por tres mezes a um anuo. 
Si o crime for commettido em presença do inimigo : 
Pena - de prisão com trabalho por um a tl'es annos. 

CAPITULO lii 

RESISTENCIA E TIRADA OU FUGIOA DE PRESOS 

Art. 103. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra 
que se oppuzer, com violencia ou ameaças, á execução de ordens 
legaes, emanadas de autoridade competente, quer a opposição 
seJa directamente contra a autoridade, quer contra seus subal
ternos : 

§ 1. • Si, em virtude da opposição, a diligencia deixar de e:ffe
ctuar-se, ou e:ffectuar-se so:ffrendo o executor, da parte dos 
resistentes, qualquer lesão corporal: 

Pena- de prisão com trabalho por um a quatro annos. 
§ 2.• Si a diligencia e:trectuar-se, não obstante a opposição, 

sem que soffr!l. o executor, da parte dos resistentes, alguma 
lesão corporal: 

Pena - de prisão com trabalho por seis mezes a um anuo. 
Art. 104. O mal causado pelo executor ua repulsa da forçá 

empregada pelos resistentes não lhe será imputado, salvo ex
cesso de justa defesa. 

Art. 105. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra 
que tirar, ou tentar tirar, aquelle que estiver legalmente preso, 
da mão ou poder da autoridade, seus subalternos, ou de 
qualquer pessoa do povo, que o tenha prendido em flagrante ou 
por estar condemnado por sentença: 

Pena- de prisão com trabalho por um a dous annos. 
Art. 106. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra 

que acommetter qualquer pt•isão, com força, e constranger os 
carcereiros ou guardas a facilitarem a fugida dos presos : 

Pena - de prisão com trabalho por dous a quatro a unos. 
Paragrapho uni co. Si se verificar a fugida : 
Pena - a mesma, com augmento da quarta parte. 
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Art. 107 . Todo individuo ao serviço ua marinha de guerra 
que fizer arrombamento nas prisões por onde o preso fuja ou 
possa fugir; ou para esse fim praticar escalada ou usar de cha
ves falsas: 

Pena - de prisão com trabalho por um a dous annos. 
Art . 108. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra 

que facilitar a fugida do preso por meios astuciosos ; ou consentir 
na fugida do preso, confiado á sua guarda ou conducção : 

Pena - de prisão com trabalho por dous mezes a um anuo. 
Paragrapho unico. Na mesma pena incorrerá o que deixar 

evadir os prisioneiros de guerra ou facilitar~lhes meios parn, 
esse fim. 

Art. 109 . Todo individuo ao serviço da marinha de guerra 
que, estando preso preventivamente ou em cumprimento de 
sentença, fug-ir arrombando a prisão, ou praticando qualquer 
outra violenCJa contra pessoa ou cousa : 

Pena - de prisão com trabalho por dous a quatro annos . 

TITULO III 

Usurpação. excesso ou abuso de a;utoridade milita -.:-

CAPITULO I 

USURPAÇÃO, EXCESSO OU ABUSO DE AUTORIDADE 

Art. llO. Touo individuo ao serviço da marinha de guerra 
que arrogar-se ou exercer, sem autoridade legal ou ordem 
do Governo, commando de navio, força, ou qualquer estabele
cimento da marinha : 

Pena - de prisão com trabalho por dous a oito annos. 
Art. lll. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra 

que conservar reunida qualquer força depois de receber ordem 
para dispersai-a ou desarmai-a: 

Pena - de prisão com trabalho por um a quatro annos . 
Art. 112. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra 

que conservar commando, legitimamente assumido, depois 
que receber ordem do Governo ou superior legitimo para o lar
gar, ou entregar ao substituto legal : 

Pena - de prisão com trabalho por seis meze:; a um anno. 
Art. 113. Todo commandante de força ou navio que : 
§ 1° dirigir ou ordenar um ataque á mão armada, sem pro

vocação, ordem ou autorização, contra navios, força ou subditos 
de qualquer potencia alliada, ou neutra ; 
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§ 2° prolongar as hostilidades depois de ter recebido communi
cação official de se haver celebrado a paz, ou ter sido ajustado 
armísticio ; 

§ 3• entrar jurisdicionalmente em agu~ts ou territorio de 
paiz estrangeiro, sem autoridade legitima ; 

§ 4° levantar, embora. em paiz inimigo, sem autorização, 
ou excedendo os seus limites, imposições de guerra ou con
tribuições forçadas: 

Pena - de prisão com trabalho por quatro a dez annos. 
Art. 114. Todo individuo ao serviço da marinha. de guerra 

que expedir ordem, ou fizer requisição ou exigencia illegal : 
Pena. - de demissão no gráo maximo, de prisão com trabalho 

por seis mezes no médio e de privação do comma.ndo no mínimo. 
Paragrapho unico. Nas mesmas penas incorrerá o que sem ne

cessidade fizer uso rias armas ou ordenar o uoo dellas por occa
sião de algum tumulto ou desordem civil ou militar, sem prece
derem as lDtimações Ieg-aes. 

Art. 115. Todo militar que commetter qualquer violencia 
110 exercício das funcções do emprego ou a pretexto de exercei-as: 

Pena - de prisão com trabalho por um a seis mezes, além das 
mais em que incorrer J?ela violencia. 

Art. 116. Todo indtviduo ao serviço da marinha de guerra 
que exceder a prudente faculdade de reprehender, corrigir 
ou castigar o inferior, otfendendo-o por palavras, por actos 
ou por escripto: 

Pena- a official em commando, privação deste por um a 
dous mezes. 

Fóra delle - pena de prisão com trabalho por quinze dias a 
um mez. 

Art. 117. Praticar vias de facto contra. o inferior : 
Pena - de prisão com trabalho por seis mezes a um anuo. 
§ 1 • si da lesão resultar morte : 
Pena- de prisão com trabalho por cinco a vinte annos. 
§ 2° si algum::t. das lesões especificadas nos§§ to e 2° do art. 144: 
Pena - a estabelecida nelles, conforme o caso . 

CAPITULO li 

USO INDEVIDO DE CONDECORAÇÕES, INSIGNIAS E DISTINCTIVOS 

Art. 118. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra 
que usar de uniformes, insígnias, condecorações ou títulos a que 
não tenha direito : · 

Pena- de prisão com trabalho por um a seis mezes. 
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TITULO IV 

Dos crimes contra a honra e o dever :rnU.itar 

CAPITULO I 

lNSUBMISSÃO E DESERÇÃO 

Art. 119. E' considerado insubmisso : 
1. 0 O individuo sorteado ou designado para o serviço da Ar

mada, o voluntario e o engajaria que d3ixarem, sem causa justi
ficada, de apresentar-se dentro do prazo que lhes for marcado ; 

2. 0 O design:tdo que, voluntariamente, crear para si um im-
pedimento physico, temporario ou permanente, que o inhabilite 
para o serviço da Armada ; 

3. o O designado que simular defeito, ou usar de fraude ou 
artificio, com o fim de isentar-se do serviço da Armada; 

4. o O designado, ou voluntario, que, tendo dado um substituto 
na fórma da lei, o substituir por outro ; 

5. 0 O individuo que consentir na substituição e o que se tiver 
prestado a ser sub~tituido : 

Pena - de prisão com trabalho por um a dous annos. 
Paragrapho unico. Incorrerá nas mesmas penas aquelle que 

der asylo, ou transporte ao insubmisso, ou tornai-o a seu serviço, 
sabendo que o é. 

Art. 120. E' considerado desertor : 
1. 0 Todo individuo ao serviço da marinha de guerra que, 

excedendo o tempo de licença, deixar de apresentar-se sem causa 
justificada a bordo no quartel, ou estabelecimento de ma
rinha onde servir, Jentro de oito dias contados daquelle em que 
terminar a licença ; 

2. o O que deixar de apresentar-se dentro do mesmo prazo, 
contado do dia em que tiver sciencia de haver sido cassada ou 
revogada a licença ; 

3. 0 O que, sem causa justificada, ausentar-se de bardo, dos 
quarteis e estabelecimentos da marinha onde servir ; 

4.0 O que sem causa justificada, communicada incontinente, 
não se achar a bordo, ou no Jogar onde sua presença se torne 
necessaria em razão do serviço; no momento de partir o navio, 
ou força, para viagem ou commissão ordenada ; 

5.0 • • que, tendo ficado prisioneiro de guerra, deixar de apre
sentar-se á autoridade competente seis mezes depois do dia em 
que conseguir libertar-se do inimigo ; 

6.0 O que não apresentar-se logo depois de ter cumprido 
sentença condemnatoria ; 
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7.0 O que tomar praça em outeo navio, ou alistar-se no Exer
cito, antes de haver obtido baixa ; 

8.0 O que, em presença do inimigo, deixar de acudir a qual
quer chamada ou revista : 

Pena -de prisão com trabalho por seis mezes a seis annos. 
Paragrapho unico. Si a deserção for para o inimigo, ou ef

fectuar-se na presença delle : 
Pena - de morte. 
Art. 121. Nas mesmas penas incorrerão as praças da tripolação 

de navio comboiado ou mercante, ao serviço da nação, que 
desertarem para o inimigo, ou abandonarem o seu navio ou 
posto em presença do inimigo. 

Art. 122. A !?raça de pret, ou seu assemelhado, que reincidir 
em deserção sera expulsa, com in habilitação para qualquer em
prego publico remunerado, depois de cumprida a pena, com
tanto que esta attinja a seis annos. 

Art. 123. Todo aquelle que, paisano ou estranho ao 
serviço da A,rmada, subornar ou alliciar as praças para que 
desertem; der asylo ou transporte a desertor, sabendo que o é: 

Pena- de prisão com trabalho por um a dous annos. 
Art. 124. Aos reformados e invalidos, que se acharem em ser

viço activo, serão extensivas as disposições deste capitulo em 
tudo que lhes possa ser applicavel. 

CAPITULO II 

ABANDONO DO POSTO 

Art. 125. Todo commandante de navio que, tendo de aban
donai-o em occasião de iucendio, naufragio, encalhe, ou outro 
perigo igual, não for o ultimo a sahir de bordo, ou não con
servar-se entre os seus commandados para os proteger e bem 
assim os interesses da Nação: 

Pena- de destituição. 
Art. 126. Todo individuo ao serviço da marinha de g·uerra que 

em occasião de incendio, naufragio, encalhe ou outro perigo 
imminente abandonar o navio ou afastar-se do seu posto: 

Pena- de prisão com trabalho por um a dous anuos. 
Art. 127. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra 

que abandonar seu posto antes de ser rendido, ou de haver con
cluído o serviço de que houver sido encarregado : 

Pena- de prisão com trabalho por dous a seis mezes. 
Paragrapho unico. Si o abandono do posto tiver logar em 

presença do inimigo: 
Pena- de morte no gráo maximo ; de pr1sao com trabalho 

por vinte annos no médio e por dez no mínimo . 
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CAPITULO III 

lNOBSERVANCIA DO DEVElt llllLITAR MARITll\10 

Art. 128. Todo commandante de força ou navio que perder, 
ou for causa de perder- se qualquer navio da Armada : 

Si por negligencia : - pena de destituição. 
Si por impericia : - pena de demissão. 
Paragrapho unico. Si o mesmo crime for commettido por 

outrem que não o commandante : 
Si por official, e o crime for commettido por negligencia: -

pena de demissão ; 
Si por impericia: - pena de prisão com trabalho por um <t dous 

annos; 
Si por praça: - pena de prisão com trabalho por Silis mezes a 

um anuo. 
Art. 129. Todo commandante de força, ou navio, que der 

causa a que algum navio se separe do seu chefe, ou de qualquer 
motlo concorrer para este resultado : 

Si por negligencia: - pena de demissão; 
Si por imperícia: - pena de privação de commando por um 

anno . 
Paragrapho unico. Si o mesmo crime for commettido por 

outrem: 
Si por official e o crime por negligencia: -pena de prisão com 

trabalho por seis mezes a um anuo; 
Si por imperícia: - pena de prisão com trabalho por seis mezes 

a um anno; 
Si por praça: - a mesma pena, conforme o caso. 
Art . 130. Todo commandante de força ou navio que: 
§ 1.• Recusar, sem causa. justificada, soccorrer navio de nação 

amiga ou inimiga, que implorar auxilio, estando em perigo ; 
§ 2 . • Deixar de tomar em occasião de incendio, nau.fragio, en

calhe, collisão, ou outro perigo igual, as providencias adequadas 
as circumstancias para salvar o navio ou evitar a sua perda 
total : 

Si por negligencia: - pena de demissão; 
Si por imp6lricia: - pena de privação do commando por um 

anno . 
Art. 131. Todo commandante de força ou navio que: 
§ 1. • Deixar de desempenhar a commissão, ou serviço de que 

houver sido encarregado ; 
§ 2. 0 Deixar de manter a força sob seu commando em estado 

de maior efficiencia com relação aos meios de que puder dispór: 
Si por negligencia: -pena de privação do commando por um 

ano o; 
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Si por imperícia : -pena de prisão com trabalho por seis mezes 
a um anno. 

Art. 132. Todo commandante de força ou navio que, pro
positalmente, deixar de cumprir as ordens recebidas : 

Pena- de prisão com trabalho por dous a quatro ~tonos. 
§ L• Si em consequencia do não cumprimento das ordens 

mallograr-se a com missão: ' 
Pena - de destituição no gráo maximo ; de demissão no mé

dio e de privação do commando por dous annos no mínimo. 
§ 2.• Si a commissão mallograda tiver referencia á guerra ou 

a suas operações: 
Pena - de morte no gráo maximo ; de prisão com trabalho 

por vinte annos no médio e por dez no mínimo. 
Art. 133. Todo commandante de força ou navio que: 
§ 1.• Deixar-se surprehender pelo inimigo; 
§ 2.• Deixar de prover-se opportunamente de viveres, mu

niçõee, armamento, e aprestos necessarios, para execução de 
ordens recebidas, ficando por isso na impossibilidade de atacar 
o inimigo, resistir-lhe ou empenhar-se em uma operação de 
guerra; 

§ 3.• Separar-se do comboio rie que for escoltador: 
Si por negligencia: - pena de destituição; 
Si por imperícia: -pena de demissão. 
Art. 134. Todo commandante, official de quarto, ou outro 

individuo ao serviço da marinha de guerra, ou embarcado, 
que por negligencia ou imperícia for cau1:1a de incendio, alaga
mento, collisão, encalhe ou avaria grave de algum navio da 
Arm~da: 

Pena- de prisão com trabalho por seis mezes a dous annos. 
Art. 135. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra 

que, estando de quarto, vigia, sentinella, pla..ptão, ao prumo, ás 
amarra8, ás machinas, ao governo, de ronda fór•' do navio, ou 
em qualquer serviço especial, deixar-se surprehender palo somno 
ou for encontrado dormindo: 

Pena - de prisão com trabalho por dous mezes a um anno. 
Si em presença do inimigo : 
Pena - dobrada. 

CAPITULO IV 

DESAFIO E AMEAÇAS 

.. Art. 136. Totlo individuo ao serviço da marinha de guerra 
que desafiar outro para duello, por motivo particular ou que 
tenha relação com o serviço militar, embor11 o desafio não seja 
acceito: 

Pena- de prisão com trabalho por um a tres mezes. 
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Paragrapho unico. Em i~ual pena incorrerá o que acceitar o 
desafio. 

Art. 137. Si do duello resultar a morte de algum dos comba-
tentes : 

Pena-a do art. 150 § I• . ~ 
§ I. o Si alguma lesão corporal simples : 
Pena-a do preambulo do art. 152. 
§ 2. 0 Si alguma lesão corporal das especificadas nos§§ 1° e 2o 

desse artigo : 
Penas-as comminadas nelles. 
§ 3. o Si do duello não resultar nenhum mal aos combatentes : 
Pena-de prisão com trabalho por dous a seis mezes. 
Art. 138. Serão considerados cumplices os que assistirem ao 

duello como padrinltos. 
Art. 139. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra 

que desacreditar publicamente, ou expuzer a desprezo publico, o 
provocado que .:-ecusar acceitar duello, ou por qualquer destes 
meios o constranger a acceital-o : 

Pena-de prisão com trv.balho por seis mezes a um anno. 
Art. 140. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra 

que protestar ou prometter por escr1pto assignado ou anonymo, 
ou verbalmente, fazer a outro um mal que constitua crime: 

Sendo o criminoso official e as ameaças feitas em publico: 
Pena - de prisão com trabalho por um a seis mezes. 
Sendo as ameaças f, itas deante da guarnição ou de força. 

reunida, ou em presença. do inimigo: 
Ao official: 
Pena - de demissão. 
Ao que não o for : 
Pena - de prisão com trabalho pol' tres mezes a um anno. 

CAPITULO V 

DAS PUBLICAÇÕES PROHIBIDAS E DA DIFF A'MAÇÃO 

Art. 141. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra que 
publicar, sem licença, qualquer acto ou documento official, oll 
sem ella fizer qualquer publicação sobre assumpto militar, ainda 
que seja scientitico; ou sustentar polemica pela imprensa sobre 
assumptos de serviço ou estranhos a elle: 

Pena - de prisão com trabalho por um a seis mezes. 
Art. 142. Torto individuo ao serviço da marinha de guerra, 

que attribuir a outro fa. lsamente por palavra ou escripto facto 
que a lei tenha qualificado crime, ou que imputar a outro, pre
sente ou ausente, em reunião publica ou por qualquer meio de 
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publicidade, facto~ contrarias á honra, ao brio e a deveres mi-
litares: · 

Pena - de prisão com trabalho por um a tlous annos. 
Paragrapho unico. Fica isento de pena o que provar ser ver

dadeiro o facto imputado, salvo quando o direito de queixa delle 
resultante for privativo de determinadas pessoas. 

Art . 143. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra 
que attribuir a outro vícios ou defeitos, com ou sem factos espe
cificados, que o possam expór á desconsideração publica ou á da 
classe, ou injuriai-o por palavras, gestos ou signaes reputados 
insultantes na opinião publica : 

Pena - de prisão com trabalho por dou~:> a seis mezes. 
Paragrapho unico. E' vedada a prova da verdade do facto 

imputa<.lo a pessoa offendida, salvo si esta o permittir ou o facto 
referir-se ao exercício de suas funcções ou por elle tiver sido 
já condemnado. 

CAPITULO VI 

Do falso testemunho e da denuncia falsa 

Art. 144. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra 
que, tendo de comparecer perante os tribunaes militares da ma
rinha na qualidade de testemunha, perito, interprete ou infor
mante, prest~tr, sob juramento ou affirmação, depoimento ou in
formação falsa, verbalmente ou por escripto : 

§ 1.• Si para absolvição <lo accusado : 
Pena- de prisão com trabalho por seis meze~ a um anno. 
§ 2.• Si para sua condemnação : 
Pena-de prioão com trabalho por dous a seis annos. 
§ 3.• Si para condemnação em pena capital: 
Pena-de prisão com trabalho por dez a vinte annos. 
§ 4.• Nas mesmas penas incorrerá aquelle que intimidar ou 

subornar testemunha, interprete, perito ou informante. 
Art. 145. Não terá logar a imposição de pena si a pessoa que 

prestar depoimento falso, ou fizer falsas declarações em juizo, 
verbaes ou escriptas, retractar-se antes de ser proferida sentença 
na causa. 

Art. 146. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra 
que, de ma fé, mover contra outro denuncia por crime da compe
tencia dos tribunaes militares da marinha, sabendo ser fi\lso. o 
facto denunciado : 
P~na-a do crime imputado. 
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CAPIT ULO VII 

IRREGULARIDADE DE CONDUCTA 

Art. 147 . Todo official que for convencido de incontinencia 
publica ou escandalo3a, de vícios ou jogos prohibidos, ou da se 
haver com inaptidão notoria ou desídia habitual : 

Pena- ao official de patente- reforma no posto ; ao que não 
o for- demissão. 

Paragrapho unico. Todo individuo ao serviço da marinha de 
guerra que, tendo sido designado para um serviço qualquer, for 
encontrado em estado de embriaguez, ou apresentar-se nesse 
estado para prestai-c, : 

Pena - de prisão com trabalho por dous a seis mezes. 

TITULO V 

Dos crimes contr-a a honestidade o os bons 
costumes 

LIBID I NAGE!II 

Art. 148. Todo in di vi duo ao serviço da marinha de guerra 
que attentar contra a honestidade de pessoa de um ou outro 
sexo por meio de violencia ou ameaças, com o fim de saciar 
paixões lascivas, ou por depravação moral, ou por inversão de 
instincto Sbxual : 

Pena - de prisão com trabalho por um a quatro annos . 
Paragrapho unico. Em igual pena incorrerá aquelle que 

corromper pessoa de menor idade, praticando com ella, ou contra 
ella, actos de libidinagem ou contra a natureza . 

Art. 149. Presume-se commettido o crime com violencia sendo 
a pessoa otrendida menor de 16 annos, ou achando-se na impos
sibilidade de defender-se ou resistir, seja por enfermidade, seja 
por causa que accidentalmente a prive do uso dos sentidos. 

TITULO VI 

D os crilnos con·tra a segurança da pess o a o vida 

CAPITULO I 

llOl\l!CIDIO 

Art. 150 . Totlo individuo ao serviço da marinha de guerra 
que matar outro com as circumstancias aggravantes dos 

ii o F asciculo - 1890 7 
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§§ 1°, 2•, 3•, 6°, 7•, 8°, 9•, w·, 11•, 12°, 13•, 14", 16•, 17•, l90e 20• 
do art . 33, e§ 1° do art. 35 : 

Penas- de morte no gráo maximo, de prisão com trabalho por 
vinte annos no médio e por dez no mini mo. 

§ 1.0 Si o homicídio não for revestido de alguma das circum
stancias referidas : 

Pena - de prisão com trabalho por dez a vinte annos. 
§ 2.0 Si a morte resultar, não da natureza e séde da lesão, e 

sim por ter o offendido deixado de observar regimen medico
hygienico, reclamado pelo seu estado : 

Pena - de prisão com trabalho por dous a dez annos. 
Art. 151. Aquelle que, por imprudencia, negligencia, ou 

inobservancia de alguma disposição regulamentar, commetter, ou 
for causa involuntaria, directa ou indirectamente, de homicídio, 
será punido com prisão com trabalho por dous mezes a dous annos. 

CAPITULO li 

LESÕES CORPORAES 

Art. 152. Todo individuo ao serviço dà marinha de guerra 
que offender physicamente seu camarada, produzindo-lhe dór 
ou alguma lesão no corpo, embora sem derramamento de sangue: 

Pena - de prisão com trabalho por seis mezes a um anuo. 
§ I.• Si da lesão resultar mutilação, amputação, deformidade 

ou privação permanente de algum orgão ou membro, ou 
qualquer enfermidade incuravel e que prive para sempre o offen
dido de poder exercer o seu trabalho : 

Pena - de prisão com trabalho por dous a seis annos. 
§ 2. o Si resultar incommodo ae saude com in habilitação 

do paciente para o serviço activo por mais de trinta dias : 
Pena - ·de prisão com trabalho por um a quatro annos. 
Art. 153. Aquelle que por imprudencia, negligencia ou 

inobservancia de alguma disposição regulamentar commetter, ou 
for causa involuntaria, directa ou indirectamente, de alguma. 
lesão corporal, será punido com prisão com trabalho por um a tres 
mezes. 

TITULO VII 

Dos cri:rn.es contra a propriedade 

CAPITULO I 

FURTO E ROUBO 

Art. 154. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra 
que subtrahir para si, ou para terceiro, cousa movei pertencente 
á nação, ou a outro: 

Pena - de prisão com trabalho por seis mezes a dous annos. 
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Si o objecto do furto for de valor inferior a 50$000: 
Pena - de prisão com trabalho por um a seis mezes. 
Art. 155. Todo individuo ao serviço da marinha que, tendo re

cebido de alguem objecto pertencente á Fazenda Nacional, arro
gar-se sobre elle domínio ou uso, que não lhe foi transferido; ou 
deixar de restituir algum objecto pertencente á Fazenda Nacional, 
que tiver achado: 

Pena- de prisão com trabalho por seis mezes a dous annos. 
Paragrapho unico. Em igual pena incorrerá aquelle que des

-viar ou dissipar em prejuízo de outro cousa ou e:treito de qualquer 
valor que lhe tenha sido confiado com a obrigação de restituir. 

Art. 156. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra 
que subtrahir para si, ou para terceiro, cousa movei pertencente 
á nação ou a outro, fazendo violencia á pessoa ou empregando 
força contra a co usa: 

Pena - de prisão com trabalho por um a oito annos. 
Julgar-se-ha violencia feita á pessoa todas as vezes que por 

meio de lesões corporaes, ameaças, ou qualquer outro modo, se 
reduzir alguem a não poder defender seus bens, ou de outro, que 
-estejam sob sua guarda. 

Julgar-se-ha violencia feita á causa a destruição ou rompi
mento dos obstaculos á gerpetração do crime. 

Art. 157. Si para se realizar o roubo, ou no acto de ser per
petrado, se commetter morte : 

Penas - de morte no gráo maximo, de prisão com trabalho por 
vinte annos no médio e por dez no mínimo. 

Si resultar alguma lesão corporal das especificadas nos§§ 1° e 
2• do art. 152 : 

Pena- de prisão com trabalho por quatro a doze annos. 
Art. 158. Em iguaes penas incorrerá o criminoso, si o roubo 

for commettido contra individuo enfermo, ferido, prisioneiro, 
naufrago ou menor de 16 annos. 

Art. 159. A tentativa de roubo, quando se tiver realizado 
a violencia, ainda que não se opere a subtracção da cousa, 
será punida com as penas do crime, si della resultar a morte de 
alguem, ou á pessoa offendida alguma lesão corporal das especi
.ficadas nos §§ 1 • e 2• do art. 152. 

CAPITULO li 

INCENDIO, DAMNO E DESTRUIÇÃO 

Art. 160. Todo individuo ao • serviço da marinha de guerra, 
-que incendiar construcção, concluída ou sómente começada, de
positas, armazens, archivos, fortificações, arsenaes, navios ou 
embarcações pertencentes á nação, ainda que o fogo possa ser 
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extincto logo depois de sua manifestação e sejam quaes forem QS 
estragos produzidos : 

Pena - de prisão com trabalho por dous a seis annos. 
§ 1.0 Em igual pena incorrerão os que destruirem, ou damnifi

carem, as mesmas cousas por emprego de minas, torpedos, rna
chinas ou instrumentos explosivos. 

§ 2.0 Si do incendio, ou de qualquer dos meios precedentemente 
especificados, r esultar morte, ou lesão corporal a alguma pes
soa que, no momento do accideute, se acl1ar no logar, serão 
observadas as seguintes regras : 

No caso de morte : 
Pena - de prisão com trabalho por seis a qu inze annos . 
No de alguma lesão corporal das especificadas nos §§ 1 • e 2• 

do art. 142: 
Pena - de prisão com trabalho por tres a sete apnos. 
§ 3.• Si qualquer dos crimes acima referidos for commettido 

por imprudencia, negligencia, imperícia ou inobservancia de cUs
posições regulamentares : 

Pena - de prisão com trabalho por um a seis mezes . 
§ 4. 0 Si de qualquer delles, neste ultimo caso, resultar n. 

alguem morte, ou alguma lesão corporal das especificadas nos§§ 
1• e zo do art. 152: 

Pena - de prisã0 com trabalho por dous mezes a dons annos. 
Art. 161. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra. 

que queimar, destruir, ou lançar ao mar livro3 de registros, 
termos, actos originaes da autoridade militar marítima e etn 
geral quaesquer títulos, livros, papeis e documentos olficiaes da 
administração da marinha: 

Pena - ele prisão com trabalho por seis mezes a dous annos. 
Art. 162. Todo imlividuo ao serviço da marinha de guerra. 

que, sem licença da autoridade competente, introduzir a bordo 
dos navios ou embarcações da Armada, ou nos estabelecimentos 
da marinha, materias inflammaveis ouexplosivas: 

Pena - de prisão com trabalho por um a seis mezes. 
Art . 163. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra. 

que, só, ou em banJos de tres ou mais, estragar a1'mas, muni
ções de guerra ou de boccn , fardamentos, utensilios de navios, 
em geral, quaesquer effeitos pertencentes á nação, estejam ou 
não recolhidos a depositos; ou os acommetter com fim de saque 
e pilhagem: 

Pena - de prisão com trabalho por um a quatro annos. 
Paragrapho uni co. Si r ara iss:~ se praticar violencia contra. 

re3soa ou cousa: 
Pena - a do art. 145 . 
Art. 164. Todo individuo ao serviço da m'lrinha de guerr:1 

que lançar ao mar a roupa de seu uso, ou de companheiro, peças 
de fardamento, equipamento ou armamento, ou que os tornar 
imprestaveis para o fim a que são destinados: . 

Pena - de prisão com trabalho por um a seis mezes. 



DECRETOS DO GOVERNO PROVISORIO 3273 

Art. 165. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra 
que da nnificar ou extraviar armas, munições de guerra ou na
vaes, o 1 qualquer objecto pertencente á nação : 

Pena - de prisão com trabalho po~ seis mezes a um anno. 

TITULO VIII 

Dos crimes contra a ordem ocon.o:rnioa e adminis• 
trativa :militar da marinha · 

CAPITULO I 

P ECULATO , CORRUPÇÃO E ! :-<FIDELIDADE ADMINISTRATIVA 

Art . 166. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra 
que subtrahir, consumir, ou ex traviar dinheiro, documentos, 
etreitos, generos ou quaesquer bens pertencentes á nação, con
:fiados á sua guarda ou administração, ou á de outro sobre quem 
exerça fiscalização em razão do officio, ou consentir, por qualquer 
modo, que outro se aproprie, indevidamente, desses bens, os 
extravie ou consuma em uso proprio ou alheio : 

Pena - de prisão com trabalho por um a quatro annos, além 
da demissão. 

Art . 167 . Todo individuo ao serviço da marinha de guerra 
que emprestar dinheiro ou bens da nação, ou fizer pagamentos 
antecipados sem autorização legitima : 

Pena - de prisão com trabalho por um a seis mezes. 
Art. 168. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra 

que receber para si, ou para outrem, directa ou indirectamente , 
em dinheiro ou utilidade, retribuição que não seja devida ; ou 
acceitar, directa ou indirectamente, promessa de dadiva ou 
recompensa para praticar ou deixar de praticar acto do officio ou 
cargo, embora de conformidade com a lei : 

Pena -de prisão com trabalho por um a quatro annos, além 
da demissão. , 

Art . 169. Incorrerá em pena de demissão: 
§ 1. 0 Todo individuo ao serviço da marinha de guerra que 

deixar-se corromper por influencia, ou suggestão de alguem, para 
retardar, omittir ou praticar acto contra os deveres do officio 
ou cargo, ou para prover ou propor para emprego publico 
a1guem, embora tenha os r eq uisitos legaes ; 

§I 2. o Todo individuo ao serviço da marinha de guerra que 
exigir, directa ou indirectamente, para si ou para outrem, ou 
consentir que outro exija, recompensaougratificação por algum 
pagamento que tiver de fazer, em razão do officio, ou commissão 
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de que for encarregado, ou para cumprir dever do officio ou 
cargo . 

Art. 170 . Todo individuo ao serviço da marinha ds guerra 
que, por odio, contemplação, affeição ou por interesse seu ou de 
terceiro: 

a) deixar de cumprir as leis, regulamentos, ordens e instru
cções ; dissimular ou tolerar os defeitos e crimes de seus subal
ternos e deixar de tornar effectiva a responsabilidade em que 
incorrerem ; 

b) negar ou demorar a administração da justiça; infringir as 
leis do processo; funccionar como juiz em causa em que a lei o 
declare suspeito ou tenha sido legitimamente recusado ou dado 
por suspeito; julgar contra litteral disposição de lei ou regu
lamento: 

Pena - de prisão com trabalho por um a quatro annos, além 
da demissão. 

§ L• Si a prevaricação consistir em impor pena contra litteral 
disposição de lei e o condemnado a soffrer, o prevaricador t~rá a 
mesma pena que impu:.~er. 

Não a tendo soffrido o condemnado, o prevaricador terá a 
pena imposta á tentativa do crime sobre que tiver recahido a 
condemnação. · 

§ 2.• Igual dispoEição se observara no caso de ser o acto pra
ticado por peita ou suborno. 

Art. 171. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra 
que tomar parte, de modo ostensivo ou simulado, directamente 
ou por interposta pessoa, em contracto, fornecimento, ou adjudi
cação de qualquer serviço administrativo sobre que deva in· 
formar, ou exercer fiscalização em razão do officio: 

Pena - de prisão com trabalho por seis mezes a um anno, 
além da demissão. 

Paragrapho unico. Na mesma pena incorrerá aquelle que 
houver para si directa ou indirectamente, ou por acto simulado, 
no todo ou em parte, propriedade ou effeitos, em cuja adminis
tração, deposito, guarda, fiscalização ou exame dever intervir em 
razão do seu emprego ou funcção, ou entrar em especulação de 
lucro ou interesse relativamente a tal propriedade ou effeitos. 

Art. 172. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra, 
encarregado da arrecadação ou cobrança de rendas e contribui
ções devidas á nação que, directa ou indirectamente, exigir ou 
fizer pagar aos contribuintes o que souber não deverem: 

Pena - de prisão com trabalho por um a seis mezes. 
Paragrapho unico. No caso de apropriar-se, para si ou para 

outrem, do que tiver exigido indeviaamente: 
Pena -de prisão com trabalho por um a quatro annos, além 

da demissão. 
Art. 173. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra 

encarregado de cobrar impostos, direitos ou contribuições, que 
empregar contra os contribuintes meios mais gravosos do que OS
prescriptos na lei, ou lhes fizer injustas vexações: 

Pena- de prisão com trabalho por dous a seis mezes. 
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Paragrapho unico. Si, para esse fim, empregar força: 
Pena- de prisão com trabalho por seis mezes a um anno. 
Art. 174. O que der ou prometter peita ou suborno será 

punido com as mesmas penas impostas ao peitado ou subornado. 
Art. 175. São nullos os actos em que intervier peita ou 

suborno. 

CAPITULO II 

COMMERCIO ILLICITO 

Art. 176. Todo individuo ao serviço activo da marinha de 
guerra que exercer habitualmente a profissão do commei•cio: 

Pena- de prisão com trabalho por dous a seis mezes. 
Não se comprehende nesta prohibição a faculdade de dar di

nheiro a premio, ou ser accionista de companhias anonymas, ou 
em commandita, uma vez que não tome parte na administração 
ou gerencia das mesmas. 

Art. 177. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra 
que vender, empenhar, permutar, ou alienar, de qualquer modo, 
artigos de armamento, equipamento, ou quaesquer objectos 
pertencentes á nação ou a outro : 

Pena- de prisão com trabalho por tres mezes a dous annos. 
Paragrapho unico. Na mesma pena incorrerá aquelle que re

ceber em penhor ou adquirir, por qualquer modo, taes objectos, 
ou facilitar a alienação dos mesmos, tendo sciencia de sua origem 
e procedencia. 

CAPITULO Ili 

FALSIDADE ADMINISTRATIVA 

Art. 178. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra que : 
§ 1. o Falsificar, por qualquer modo, mappas, relações, ferias, 

folhas de pagamento, livros, documentos ou papeis officiaes, ou 
fabricar qualquer papel ou assignatura falsa em mataria per-
tencente ao seu emprego; · · 

§ 2. 0 Der informações falsas, verbaes ou por escripto, ou 
praticar qualquer falsidade em materia de administração mi
litar, de que possa resultar mal á nação ou a outro ; 

§ 3. o Falsificar sellos, marcas, ou cunhos destinados a au
thenticar actos ou documentos relativos ao serviço, ou distinguir 
objectos pertencentes á nação ; 
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§ 4.0 Applicar, dolosamente, sellos, marcas ou cunhos ver· 
dadeiros em prejuízo da nação ou de outro ; apagar e fizer 
desapparecer os sellos, marcas e cunhos applicados a objectos 
pertencentes a nação ; 

§ 5.° Fabricar papel falso ou alterar papel verdadeiro com 
offensa do seu sentido : 

Pena - ele prisão com trabalho por um a quatro annos. 
Art. 179. Todo individuo ao serviço ela marinha de guerra 

que utilisar-se de baixa, licença, guia ou attestado, que lhe 
não pertença, embora verdadeiro ; ou usar scientemente de papel 
falso, ou falsificado, como verdadeiro : 

Pena - de prisão com trabalho por um a seis mezes. 
Art. 180 . Todo facultativo, ao serviço da marinha de guerra, 

e no exercício de suas funcçõos, que attestar, falsamente, en
fermidade ou outra circumstancia para isentar a pessoa a quem 
referir-se o attestado, de serviço ou onus publico a que seja 
obrigado, ou -para facilitar- lhe a acquisição ou gozo de alguma 
vantagem, favor ou direito: 

Pena - de prisão com trabalho por um a quatro annos. 
§ 1.0 Na mesma pena incorrerá aquelle que alterar ou occultar 

a verdade em qualquer exame oiJicial com o proposito ele encobrir 
o crime ou favorecer o criminoso ; 

§ 2.0 Si, por effeito de attestado falso, uma pessoa de são 
entendimento for recolhida a hospicio de alienados, ou so:trrer 
qualquer outro mal grave : 

Pena - de prisão com trabalho por um a quatro annos, 
além da demissão. 

Art. 181. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra. 
que, em razão do officio ou encargo especial : 

Jo attestar falsamente a quantidade e a boa ou mà qualidade 
dos generos, provisões ou materiaes fornecidos; 

2° sub5tituir ou consentir que sejam substituídos generos sãos 
por outros detet·iorados ou misturados uns com outros, ou receber 
generos falsificados ou deteriorados, como de boa qualidade : 

Pena - de prisão com trabalho por um a dous annos, além 
da. demissão . 

Paragrapho unico. Na mesma pena de prisão incorrerá o for
necedor que fizer entrega de generos deteriorados ou falsifi
cados, illudindo a pessoa que os tiver de receber. 

Art. 182. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra, 
que alterar, ou falsificar, substancias destinadas á alimentação, 
ou scientemente as distribuir para consumo : 

Pena - de prisão com trabalho por seis mezes a um anno. 
Art. 183. Todo individuo ao serviço da marinha de guerra 

que, scienttlmente, fizer uso de medidas e pesos falsos ou fal
sificados : 

Pena - de prisão com trabalho por dous a seis mezes . 
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TITULO IX 

Dos ori•nos o o :nu:n.ettidos por :marinheiro s :rnor oan
tes nas suas relações com os navios da Armada. 

Art. 184. Todo capitão de navio mercante, comboiado ou 
não, que : 

§ l . • Der lagar á separação do comboio, deixando de observar 
as ordens recebidas ; 

§ 2 . • Recusar soccorro possível, quando solicitado, a navio 
ou embarcação da Armada ou comboiado: 

Pena - de prisão com trabalho po.r um a dous annos . 
Art. 1850 Todo pratico, ou piloto, que occasionar perda , 

encalhe ou naufragio de navio ou embarcação da Armada ou 
comboio : 

Pena- de prisão com trabalho por dous a seis annos . 
Art. 1860 Todo pratico, ou piloto, que abandonar o navio de-

pois de se haver encarregado de conduzil-o : 
Pena - de prisão com traball10 por um a dous annos . 
Si o facto acontecer em presença do inimigo 
Pena - de morte o 
Si na imminencia de algum perigo : 
Pena - de prisão com trabalho por dous a quatro annos. 
Art. 187 o Todo pratico que, tendo sido encarregado de pilotar 

algum navio da Armada, ou mercante com boiado, propositalmente 
perdel- o, ou abandonai-o: 

No l• caso, pena - de morte no gráo maximo ; de prisão com 
trabalho por vinte annos no médio e por dez no minino . 

No 2• caso, pena- de prisão com trabalho por dous a seis annos. 
Paragrapho uni co . Nas mesmas penas incorrerá todo capitão, 

ou mestre de navio comboiado e todo individuo embarcado, 
que propositalmente abandonar o navio ou concorrer para sua 
perda . 

Art. 188. Todo capitão, mestre, ou praça da equipagem de um 
navio com boiado que desobedecer aos signaes ou ordens escriptas 
ou verbaes do commandante do comboio: 

Pena - de prisão com trabalho por um a seis mezes. 
Paragrapho unicoo Si da desobediencia resultar mallogro da 

commissão ou maior difficuldade de exito: 
Pena - de prisão com trabalho por seis mezes a um anno . 
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LIVRO III 

Disposições geraes 

Art. 189. Aos crimes commettidos em tempo de guerra serão 
sempre applicadas as penas estabelecidas par~ os mesmos, em
bora a sentença condemnatoria seja proferida depois da cessação 
do estado de guerra. 

Art. 190. Para os effeitos da applica.ção das penas em que 
incorrerem, os aspirantes a guardas-marinha serão consideradoa 
como officiaes, e como praças de pret os indivíduos estranhos ao 
serviço da marinha que não gozarem de privilegias militares. 

Art. 191. São revogadas as disposições legislativas e re~ula
mentares relativas á punição dos crimes militares marítimos . 
Exceptuam-se as disposições especiaes sobre o crime de pira
taria. 

Art. 192. O presente codigo entrará em execução tres mezea 
depois de sua publicação na Capital Federal. 

Rio de Janeiro, 5 de novembro de 1890.- Eduardo Wa,.. 
denkolk. 

DECRETO N. 950 - DE 5 DE NOVEMBRO DE 1890 

Concede permissão ao Dr. Anfrisio Fialho para explorar sal-gemma no Estado 
do Paraná. 

O Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo 
Provisorio da Republica dos Estados Unidos do Brazil, cons
tituído pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, atten
dendo ao que requereu o Dr. Anfrisio Fialho, resolve conce
der-lhe permissão para explorar minas de sal-gemma nas mar
gens do rio Tibagy e seus affiuentes, no Estado do Paraná, me
diante as clausulas que com este baixam assignadas pelo Ministro 
e Secretario de Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas, que assim o faça executar. 

Sala das sessões do Governo Provisorio, 5 de novembro de 1890, 
2° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA , 

Francisco Glicerio. 


